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Lei Ordinária n° 627/1998 de 26 de Março de 1998

"DISPÕE SOBRE A VENDA OU ALIENAÇÃO DE VEÍCULO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS"

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃOMS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM

CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Fica autorizado o Poder executivo Municipal a vender ou alienar, do patrimônio municipal, o seguinte

veículo: 

Um veículo marca Chevrolet, modelo Caravan, placa HQH 0855, Chassis nº 9BGVN15DHHB110377, côr

branca, estado de conservação: sucata. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua sanção e publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 1.998.

DACIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em 26/03/1998


